
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANO XLI - Cachoeiro de Itapemirim  -  Quinta – Feira – 24 de Maio de 2007  -  Nº 2917  do  Exemplar  R$ 0,80 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 249/2007 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ESTÁGIO 
DE SERVIDOR ESTUDANTE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº  3840/2007,  
 
RESOLVE: 
 
Autorizar o estágio da servidora municipal CLEÔNIA 
ARAUJO DE FREITAS COELHO, Motorista IV, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos – SEMASI,  no Curso Técnico em 
Saúde e Segurança no Trabalho, no horário de 07:00 às 
11:00 horas,  no período de 09 de maio de 2007 a 20 de 
julho de 2007, nos termos dos Parágrafos 1º e 2º do   
artigo 156, da Lei nº 4.009/94 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de maio de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 

PORTARIA Nº 250/2007  
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007,  
 
RESOLVE: 
 
Conceder 30 (trinta) dias de licença para tratamento de 
saúde aos servidores abaixo relacionadas, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos 

mencionados, nos termos do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO INÍCIO PROT. Nº 
Wanderson de Souza 
Gava Motorista “D” IV  SEMUS  13/04/07  9657/07  

 11579/07  

Dionilia Barbosa  Técnico de 
Enfermagem V 

 
SEMUS 

 
11/04/07 

9487/07  
11580/07  
11773/07  

 
Cachoeiro de Itapemirim, 09 de maio de 2007. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos 

 
 
 

PORTARIA Nº 251/2007 
 
CONSIDERAR DE EFETIVO EXERCÍCIO O 
AFASTAMENTO DE SERVIDOR EM VIRTUDE DE  
LICENÇA PATERNIDADE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº.  11138/2007, resolve 
 
Considerar de efetivo exercício o afastamento do servidor 
municipal ODAIR JOSÉ PIN, Oficial Administrativo III, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, em 
virtude de licença paternidade, no período de 05 (cinco) 
dias, a partir de 10 de abril de 2007,  nos termos do Artigo 
56, Inciso VIII, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de maio  de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 
 
 

PORTARIA Nº 252/2007 
 
 
CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O 
AFASTAMENTO DE SERVIDORES EM VIRTUDE 
DE LUTO.  

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

ATÍLIO TRAVÁGLIA 
Vice –  Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EDITADO pela: 

  

PP..MM..CC.. II..__________________________________________  
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

 
SEMASI – Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos. 
Departamento de Administração Geral. 
Gerência de Atos Oficiais. 

 
Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 

Cachoeiro de Itapemirim – ES 

A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 

Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta nos 
processos mencionados, 
 
RESOLVE: 
 
 
Considerar de efetivo exercício o afastamento dos 
servidores municipais abaixo relacionados, em virtude de 
luto, no período de 08 (oito) dias, nos termos do Artigo 56, 
Inciso III e Artigo 152, Inciso II, da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a 
partir das seguintes datas: 
 

SERVIDOR LOTAÇÃO FALECIMENTO DE  PROT. N° A PARTIR 
DE 

Clemildo Corrêa  PGM FILHO 10581//07  19.04.07  
Liliana Costa Vigneron 
Ribeiro  

SEME IRMÃO 8716/07  20.04.07  

Maria Rita Rezende 
Ferreira 

SEME MARIDO 10499/07  20.04.07  

Mônica Cristina Alves 
Chaves 

SEME PAI 8899/07  04/04/07 

Rosali da Costa B. Ferreira  SEME PAI 10970/07   25/04/07  
Rosa Ermínia B. Santana   SEME FILHO 11018/07   25/04/07  

 
Cachoeiro de Itapemirim, 09 de maio de 2007. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
PORTARIA Nº 253/2007    

 
CONCEDE LICENÇA A  SERVIDOR EM VIRTUDE DE  
ACIDENTE EM SERVIÇO. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 
11 de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº.  11842/2007, resolve 
 
Conceder licença por motivo de acidente ocorrido em 
serviço, ao servidor  municipal MAURO FRISSO, Gari 
I, lotado em na SEMOSUR,  no período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 19 de abril de 2007,  nos termos do 
Artigo 100,  da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de maio  de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos. 
 

PORTARIA Nº  254/2007 
 
DISPÕE SOBRE  SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 
POR MOTIVO DE FÉRIAS. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 
11 de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
Seq. 2 - 6270/07,  
 
RESOLVE: 
 
Designar o servidor GILSON BATISTA SOARES, 
Oficial Administrativo III, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, Logística e Serviços 
Internos - SEMASI, para substituir GUSTAVO 
CARVALHO LINS, no cargo de Diretor de Recursos 
Humanos, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 02 de 
maio de 2007, por motivo de  férias regulamentares, 
assegurando ao substituto a percepção do vencimento 
atribuído ao cargo substituído, nos termos dos Artigos 
32, 33 e 34, da Lei   nº 4009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de maio  de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária  Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 

PORTARIA Nº  255/2007 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 
11 de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº.  10566/2007, 
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RESOLVE: 
 
Conceder à servidora municipal  INÁCIA DA SILVA 
CALASSARA, Oficial Administrativo lll, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEME, vinte e cinco 
por cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento do 
cargo de que é ocupante, a título de gratificação 
assiduidade, em caráter permanente, referente ao Decênio 
1997/2007, a partir de   30 de abril de 2007, nos termos do 
Artigo 148, da Lei nº 4.009, de   20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de maio  de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 

PORTARIA Nº  256/2007 
 
DISPÕE SOBRE  SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR POR 
MOTIVO DE IMPEDIMENTO LEGAL. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no Seq. 2 - 
6271/07,  
 
RESOLVE: 
 
Designar a servidora ADRIANA FERREIRA DE 
OLIVEIRA FABELO, Auxiliar Administrativo IV, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos - SEMASI, para substituir GILSON 
BATISTA SOARES, no cargo de Gerente de Pagamento 
de Pessoal, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 02 de 
maio de 2007, por motivo de  impedimento legal, 
assegurando à substituta a percepção do vencimento 
atribuído ao cargo substituído, nos termos dos Artigos 32, 
33 e 34, da Lei   nº 4009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de maio  de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária  Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 
 

PORTARIA Nº  257/2007 
 

DISPÕE SOBRE  SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR POR 
MOTIVO DE FÉRIAS. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no Seq. 2 - 
6269/07,  

RESOLVE: 
 
Designar a servidora MARIA CRISTINA FREITAS CRUZ, 
Fiscal de Obras III, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos - SEMASI, 
para substituir ROSÂNGELA LUGÃO RAFAEL, no cargo 
de Diretor de Administração Geral, no período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 02 de maio de 2007, por motivo de  férias 
regulamentares, assegurando a substituta a percepção do 
vencimento atribuído ao cargo substituído, nos termos dos 
Artigos 32, 33 e 34, da Lei   nº 4009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de maio  de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária  Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 

PORTARIA Nº  258/2007 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o nº.  10570/2007, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder à servidora municipal  CREUSA NUNES, 
Técnico de Contabilidade III, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEME, vinte e cinco por cento 
(25%) de acréscimo no valor do vencimento do cargo de 
que é ocupante, a título de gratificação assiduidade, em 
caráter permanente, referente ao Decênio 1997/2007, a 
partir de 30 de abril de 2007, nos termos do Artigo 148, da 
Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de maio  de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 
 
ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 
007/2004. 
LOCADORA: MANOEL CARLOS AMBOSS. 
LOCATÁRIO : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
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INTERNOS – SEMASI, atendendo às necessidades da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
OBJETO: acrescentar uma sala ao Contrato de Locação nº 
007/2004, firmado em 03/02/2004, relativo ao imóvel onde 
funciona a PGM. 
VALOR: R$700,00 (setecentos reais), incluidos taxa de 
condominio e água. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Unidade 02.01 – PGM – 
Programa de Trabalho 04.062.0001.2.002 – Gerenciamento da 
Procuradoria Geral – Despesa 3.3.90.36.14 - Locação de 
Imóveis. 
PRAZO: A partir de 1º de maio de 2007. 
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2007. 
SIGNATÁRIOS: Magda Aparecida Gasparini – Titular da 
SEMASI, Marta Saviatto – Procuradora Geral do Município e 
Manoel Carlos Amboss - Locador. 
PROCESSO: Prot nº 8320/2007. 
 
ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 
007/2004. 
LOCADORA: MANOEL CARLOS AMBOSS. 
LOCATÁRIO : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS – SEMASI, atendendo às necessidades da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
OBJETO: reajustar o valor do Contrato de Locação nº 
007/2004, firmado em 03/02/2004, relativo ao imóvel onde 
funciona a PGM. 
VALOR: o valor do aluguel mensal fica acrescido em mais 
R$85,55 (oitenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos), 
passando de R$3.699,10 (três mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e dez centavos), para R$3.784,65 (três mil, setecentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Unidade 02.01 – PGM – 
Programa de Trabalho 04.062.0001.2.002 – Gerenciamento da 
Procuradoria Geral – Despesa 3.3.90.36.14 - Locação de 
Imóveis. 
PRAZO: A partir da data de sua assinatura, com aplicação do 
reajuste a partir de 01/06/2007. 
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2007. 
SIGNATÁRIOS: Magda Aparecida Gasparini – Titular da 
SEMASI, Ricardo Claudino Pessanha – Procurador adjunto e 
Manoel Carlos Amboss - Locador. 
PROCESSO: Prot nº 4963/2007. 
 

AGERSA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato Nº 002/2007 
FORNECEDORA: Bracom Veículos e Peças Ltda 
CONTRATANTE: AGERSA -Agência Municipal de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Cachoeiro de Itapemirim-ES 
OBJETO: Aquisição de veículos 
01 (uma) Pick-up Ranger 3.0, 4x4, XLS –  R$ 89.700,00 
01 (um) Automóvel Ford Fiesta Flex 1.0 – R$ 35.900,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001.001.0412200012.022 - 
Despesa 344905200000 – Recursos 
Próprios 
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias após assinatura do 
contrato 

DATA DE ASSINATURA: 18/05/2007 
SIGNATÁRIOS: Luiz Felipe David Marin e Leonel 
Gonçalves 
PROCESSO: Processo Licitatório Nº 002/07 – Tomada de 
Preços Nº 002/07 
 
OBS: Os valores contratados estão incluídos: impostos, 
emplacamentos, licenciamentos, contribuições, taxas,  frete, 
transporte, bem como todos os demais encargos incidentes, 
conforme cláusula 6º do edital, e o Anexo I do mesmo edital. 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES 

 
VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue  - (Denuncie 
– 3155-5711) 

• Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e 
colocados para coleta de lixo.  

• Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço.  

• Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água 
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

• Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes.  

• Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  

• Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos.  

• Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha.  

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  


